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 CONTRATO Nº 90/2014 

 
 
CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO E A EMPRESA 
CONSTRUGEL COMERCIO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 507/2014). 

 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e 

quatorze, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ LUIZ ROVER, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 000505485-SSP/RO e CPF sob nº 
591.002.149-49, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e, de outro lado, CONSTRUGEL 
COMERCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, empresa de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07.345.547/0001 - 78, com sede a Avenida Antônio Quintino Gomes, 
3885 – Sala 02, Bairro Jardim América, na cidade de Vilhena/RO, daqui a diante 
simplesmente designada CONTRATADA, tendo como seu representante o Sr. DIRCEU 
HOFFMANN, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.183.440 – 4 SESP/PR e CPF sob nº 
624.143.219 - 20, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO, acordam na realização do 
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 404, do Processo Administrativo nº 
507/2014 e licitado através do Edital de Tomada de Preços nº 018/2014/CPLMO, na forma 
prevista na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei nº 8.883, de 08 de junho de 
1994, que rege também a forma prevista deste Contrato, nos termos da proposta vencedora, 
submetendo-se os contratantes, as seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente Contrato tem por finalidade a contratação da empresa 

para ampliação do Centro de Saúde Liro Hoesel (com fornecimento de materiais), localizado 
no setor 15, quadra 70, lotes 11, 12, 13, 14 e 15 na cidade de Vilhena/RO, conforme 
especificações constantes nos documentos relacionados no Anexo IV, do Memorial 
Descritivo, e demais documentos anexos, conforme Edital de Tomada de Preços nº 
018/2014/CPLMO, constantes do Processo Administrativo nº 507/2014 que, com seus 
anexos, ficam fazendo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição para 
todos os fins e efeitos legais.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo para execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, a ser expedida pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
Subcláusula única – O prazo de vigência do contrato é de 540 (quinhentos e quarenta) dias 
corridos, contados a partir de sua assinatura, conforme art. 57 da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RESPALDO LEGAL 
   

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra 
consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98, no 
Edital de Tomada de Preços nº 018/2014/CPLMO nos termos da proposta constante no 
Processo Administrativo nº 507/2014 e que não contrariem o interesse público nos casos 
omissos. 
 
Subcláusula única - Os casos omissos, porventura existentes serão comunicados ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que encaminhará pedido à Procuradoria Geral do 
Município para se pronunciar, nos moldes da legislação vigente e que não contrarie o 
interesse público. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, FORMA DE 
REAJUSTAMENTO E LIMITES PARA PAGAMENTO DE MOBILIZAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
   

Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 103.207,05 (cento e três 
mil e duzentos e sete reais e cinco centavos), para a realização do objeto previstos na 
cláusula primeira. 
 
Subcláusula primeira – A Prefeitura Municipal fica reservada o direito de não efetuar o 
pagamento se por ocasião da entrega da obra, objeto desta contratação, esta não estiverem 
de acordo com as especificações estipuladas no edital e na Minuta do Contrato. 
 
Subcláusula segunda - Fica a proponente vencedora desta licitação obrigada a entregar, em 
até 5 dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, para ser anexada aos autos do Processo Administrativo nº 507/2014. 
 
Subcláusula terceira - O pagamento do objeto será efetuado conforme Cronograma Físico 
Financeiro, com apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo responsável pela 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 
 
Subcláusula quarta - Será retido em cada medição o valor correspondente ao ISSQN, sobre 
a mão de obra da referida obra, o valor mínimo de 2% do valor total da nota fiscal emitida, de 
acordo com a sessão III – do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. Art. 235, da Lei 
Complementar nº 049/2001 (Código Tributário Municipal) e suas alterações. 
 
Subcláusula quinta - Será retida a caução, na apresentação da primeira medição e /ou na 
medição única da obra. 
 
Subcláusula sexta - O cronograma de desembolso máximo se constitui no pagamento integral 
das medições, após recebimento, na forma do item anterior. 

   
Subcláusula sétima - Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei 
9.069/95, caso o pagamento não seja efetuado conforme o Decreto Estadual n° 5.945, de 26 
de maio de 1993 e serão utilizados os índices de variação do INCC índice geral (Edificações), 
em vigor, ou, em caso de sua eventual extinção será adotado aquele oficialmente aplicado 
para o setor e que resulte em maior viabilidade econômica para a administração. 

   
Subcláusula oitava - Não será efetuado qualquer tipo adiantamento ou antecipações de 
pagamentos para início da obra, objeto desta licitação. 
 
Subcláusula nona - Nos preços propostos, para restabelecer a relação que as partes 
pactuarem inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração dos bens adquiridos, poderá haver equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado álea econômica extraordinária e 
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extracontratual, devidamente apurado e autorizado pela Contratante, o que poderá ser efetivado 
por intermédio de documento nos Termos do artigo 65, § 8º, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 
Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, limitado o novo preço, contudo, ao valor correspondente aos preços 
praticados no mercado. 
 
Subcláusula décima - Não haverá pagamentos de instalação e mobilização da obra ou pessoal, 
devendo o ajustado ser entregue em quantidade e prazos, sem qualquer custo adicional. 
      
Subcláusula décima primeira - As penalizações por atraso no pagamento consistirão apenas 
na atualização financeira. 
 
Subcláusula décima segunda - A contratada obriga-se a apresentar, perante a Secretaria 
Municipal de Fazenda - SEMFAZ, comprovante do recolhimento da Contribuição 
previdenciária e ART, recolhidos, relativos aos serviços contratados, como condições para a 
liberação do pagamento da Nota Fiscal dos serviços prestados. 
 
Subcláusula décima terceira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários obra, 
decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, na forma da lei, sendo objeto 
de exame da Procuradoria Geral do Município de Vilhena. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
 

As despesas decorrentes deste Contrato ocorrerão à conta da 
seguinte programação orçamentária: R$ 103.207,05 (cento e três mil e duzentos e sete reais 
e cinco centavos) sendo R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais) da Unidade 
Orçamentária 14.01 – Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade - 10.301.0029.1.043 – 
Ampliação, Reforma e melhorias de unidades de saúde; Elemento de Despesa - 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 021336 – Convênios da união - 
saúde, conforme Nota de Autorização de Despesa - NAD nº 3786, de 1º de setembro 2014 e 
Nota de Empenho nº 3366, de 1º de setembro de 2014; R$ 31.507,05 (trinta e um mil e 
quinhentos e sete reais e cinco centavos) da Unidade Orçamentária 14.01 – Fundo Municipal 
de Saúde; Projeto/Atividade - 10.301.0029.1.043 – Ampliação, Reforma e melhorias de 
unidades de saúde; Elemento de Despesa - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações; Fonte de 
Recursos: 010200 – Receitas de impostos e transferência de impostos - saúde, conforme 
Nota de Autorização de Despesa - NAD nº 3787, de 1º de setembro  2014 e Nota de 
Empenho nº 3787, de 1º de setembro de 2014.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CAUÇÃO E DEMAIS GARANTIAS 
 

A contratada recolherá aos cofres do Município de Vilhena/RO, no 
pagamento da primeira parcela, caução correspondente a 1% (um por cento), do valor global 
do Contrato, importância esta a ser devolvida à Contratada somente após o cumprimento 
integral das obrigações por esta assumida, sendo facultativo prestá-la mediante caução em 
dinheiro, em título da Dívida Pública, Carta de Fiança Bancária, Seguro-Garantia. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
Do Município: 
 
a) zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela prestação de todas as 
informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno das 
parcelas devidas e pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
 
b) promover, através de seu representante, acompanhamento e fiscalização dos serviços; 
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c) determinar, através da SEMUS, as prioridades dos serviços a serem executados; 
 
d) efetuar consultas necessárias, ligadas à área do objeto do contrato; 
 
e) efetuar o pagamento ao Contratado mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
certificada pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 
Da Contratada: 
 
a) executar a obra de acordo com a cláusula primeira deste Contrato e Projeto 
Básico/Executivo, através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da Prefeitura, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição 
de empregadora, assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, total 
responsabilidade pela coordenação dos encargos administrativos, tais como: controle de 
freqüência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 
 
c) responder por todo e qualquer dano que causar à Prefeitura ou a terceiros, ainda que 
culposo praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
 
d) autorizar descontos em suas faturas do valor correspondente aos referidos danos, 
pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial; 
 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, decorrentes de modificações quantitativos ou projetos ou especificações, 
conforme disposto no §§ 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações;  
 
f) disponibilizar a fiscalização da Prefeitura, sempre que necessário, os meios para execução 
da devida fiscalização dos serviços; 
 
g) fazer no prazo previsto entre a assinatura do CONTRATO e o início da obra minucioso 
exame das especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito 
apresentar a Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o 
devido esclarecimento e aprovação; 
 
h) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que 
a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 
respondendo por si e por seus sucessores; 
 
i) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte o 
objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou da qualidade e aplicação dos materiais empregados; 
 
j) manter no canteiro de obras engenheiro residente com plenos poderes de decisão na firma 
técnica; 
 
k) executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem 
necessárias e indispensáveis a elaboração do projeto executivo e da obra; 
 
l) promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétricas necessárias 
a execução da obra inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das 
necessidades; 
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m) responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a direitos, 
patentes e royalites, em face de utilização de técnicas, materiais, equipamentos, processos 
ou modelos na execução da obra contratada; 
 
n) conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto executivo 
aprovado pelo MUNICÍPIO, guardadas as normas técnicas pertinentes a natureza e a 
finalidade do empreendimento; 
 
o) assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta licitação; 
 
p) contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a 
danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e o relativo a 
veículos e equipamentos; 
 
q) adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos destinados ao 
atendimento da situação de emergência, incluindo as de proteção contra incêndio e acidentes 
de trabalho; 
 
r) comunicar a SEMPLAN, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam mesmo 
temporariamente a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à 
execução do Contrato, total ou parcialmente; 
 
s) permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da 
obra; 
 
t) garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados e manter 
a guarda das obras, até o seu final e definitivo recebimento pela Comissão Permanente de 
Exame, Entregam e Recebimento de Obras; 
 
u) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 
 
v) direito de receber o pagamento nos termos deste contrato pelos serviços prestados; e 
 
x) direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 Cabe ao Município, a seu critério e através do engenheiro 
encarregado, vigia e pessoal de escritório, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases de execução dos serviços ora contratados e do comportamento do pessoal 
da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
Subcláusula primeira - A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município. 
 
Subcláusula segunda - A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que se concerne 
aos serviços contratados, e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas. 
 
Subcláusula terceira - A obra deste CONTRATO será fiscalizada e recebida de acordo com 
o disposto nos arts. 67, 68, 69 e 73, da Lei nº 8.666/93. 
 
Subcláusula quarta - Caberá a fiscalização do MUNICÍPIO, formada por um ou mais 
representantes da SEMUS, designada pelo Prefeito, o seguinte: 
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a) acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, 
verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela 
licitação. 
 
b) promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a 
veracidade das faturas decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento. 
 
Subcláusula quinta - Transmitir por escrito, através do Diário de Ocorrências, as instruções 
relativas à Ordem de Serviços, projetos aprovados, alteração de prazos, cronograma e 
demais determinações dirigidas a CONTRATADA, precedidas sempre da anuência expressa 
da SEMPLAN. 
 
Subcláusula sexta - Comunicar a SEMPLAN as ocorrências que possam levar a aplicação 
de penalidades a CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais. 
 
Subcláusula sétima - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que 
se encontre lotado no canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços; 
 
Subcláusula oitava - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATADA, bem como acompanhar e fiscalizar a execução, qualitativa das obras e 
determinar a correção das imperfeições verificadas; 
 
Subcláusula nona - Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no 
Diário de Ocorrências, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais 
ao andamento das obras.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DO EXAME, ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
 O recebimento das obras será efetuado por uma Comissão de 
Exame, Entrega e Recebimento, integrada por três membros nomeados pelo Prefeito 
Municipal, devendo ser lavrado no ato o termo competente, no qual se certificará o 
recebimento. 
 
Subcláusula única - As obras serão recebidas provisória e definitivamente pelo MUNICÍPIO, 
sempre mediante Termo lavrado e firmado entre as partes, no primeiro caso dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da comunicação da CONTRATADA quanto à conclusão 
dos trabalhos e, no segundo caso, dentro de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 
provisório, desde que procedidas todas as correções e efetuados todos os reparos exigidos 
pela FISCALIZAÇÃO.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GUARDA DA OBRA 
 
 A CONTRATADA obriga-se a manter a guarda das obras até que 
haja o definitivo recebimento pela SEMUS. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PROVAS E TESTES 
 
 Poderá o MUNICÍPIO, através da SEMPLAN, a seu critério, exigir 
provas de cargas, testes dos materiais e análise de sua qualidade através de entidades 
oficiais ou laboratoriais particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas 
por conta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS DIVERSAS 
 
 O MUNICÍPIO DE VILHENA se reserva o direito de contratar com 
terceiros a execução de obra do mesmo local abrangido por este CONTRATO, não podendo 
a CONTRATADA opor qualquer dificuldade a tal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

Na hipótese do proponente adjudicatário recusar-se a assinar o 
Contrato ou a receber a Nota Empenho, bem assim pela sua recusa em iniciar os serviços no 
prazo estabelecido, a Prefeitura Municipal poderá optar pela adjudicação à proponente 
imediatamente classificada, nos moldes do § 2º do artigo 64 da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, sujeitando-se ao faltoso à aplicação das seguintes penalidades, 
conforme o disposto no artigo 87, do mesmo diploma legal, garantido a prévia defesa; 
 

a) Advertência; 
 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Vilhena, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração os prejuízos causados, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada; 

d) Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da adjudicação, a título de multa de 
mora, por dia de atraso na entrega dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, salvo 
comprovadamente justificado pela proponente e aceito pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal; 
 

e) Ultrapassado o prazo acima mencionado, a proponente adjudicatória ficará sujeita, 
ainda, à multa correspondente a 2% do valor adjudicado; 
 

f) O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, 
cobrado judicialmente;  
 

g) As sanções previstas nos itens anteriores serão aplicadas cumulativamente com os 
demais itens, facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
 

h) O não comparecimento ou a não assinatura do contrato no prazo previsto implicará 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado, sujeitando-se, 
ainda às penalidades previstas em lei. 
 
Subcláusula primeira - O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o 
máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, em cada caso. 
 
Subcláusula segunda - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 
o seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
Subcláusula terceira - As multas são autônomas, e a aplicação de uma não exclui a de 
outra. 
 
Subcláusula quarta - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda deste responderá a Contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Município, ou cobrados judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO 
 
 Pela inexecução total ou parcial da obra nos termos do art. 77 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA, além da perda das cauções e demais 
garantias prestadas, estará sujeita a multa compensatória de 10% (dez por cento) do preço 
global ora ajustado. As multas moratórias e compensatórias serão autônomas e a aplicação 
de uma não excluirá a outra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
 
 São prerrogativas do MUNICÍPIO as previstas no art. 58 da Lei 
8.666/93, que as exercerá de acordo com as normas referidas no preâmbulo deste 
CONTRATO. 
 
a) o valor caucionado reverterá integralmente para o MUNICÍPIO em caso de rescisão do 
Contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 80 da 
Lei nº 8.666/93 e de apurar-se pela via própria a diferença que houver do MUNICÍPIO. 
 
b) o MUNICÍPIO descontará do valor caucionado o numerário que bastar a reparação de 
danos a que a CONTRATADA der causa na execução das obras contratadas, hipótese em 
que esta última deverá em 05 (cinco) dias úteis a contar de a notificação administrativa 
recompor o valor abatido para restaurar a integridade da garantia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBSTITUIÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL 
 
 A CONTRATADA poderá substituir o técnico responsável pela obra, 
após expressa anuência da SEMPLAN, devendo essa substituição ser comunicada com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
 

A responsabilidade solidária com a contratada pelos encargos 
previdenciários resultante da execução deste Contrato se elide com o cumprimento dos 
dispostos nos artigos 188 a 191, instrução normativa SRP nº 03 de 14/07/2005. 

 
Subcláusula única - Retenção de 11% (onze por cento) - elide a responsabilidade solidária - 
Art. 191, SRP nº 03, de 14 de julho de 2005, entrado em vigor a partir de 1º de agosto de 
2005, publicada no DOU de 15 de julho de 2005. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
  

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
nos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei nº 8.666/93 e Legislações posteriores, sendo reconhecidos 
direitos do Município sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 
 
 
 



 9 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 

Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o 
Município providenciará a publicação, em resumo, do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
 
                                     Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução 
de seu objeto. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DO EDITAL AO CONTRATO 
 

Fica este Contrato vinculado ao edital de Tomada de Preços nº 
018/2014/CPLMO e a proposta de preços constante do Processo Administrativo n°. 507/2014, 
e as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98, 
cujas disposições integram este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), 
excluído qualquer outro. E por estarem de acordo é registrado o Extrato do presente Contrato 
às fls. 547, do Livro 006 - Vol. I, da Procuradoria Geral do Município desta Prefeitura, o qual 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram, sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias. 

 
 

Vilhena (RO), em 17 de setembro de 2014. 
 
 
 

 
PELO MUNICÍPIO                                                   PELA CONTRATADA 
 
 
José Luiz Rover                   Dirceu Hoffmann 
   PREFEITO                                                            REPRESENTANTE 
 
 
         Carlos  

 
                                                TESTEMUNHAS:     ____________________________ 
G: 217.024-SSP/RO           

 
___________________________ 

 
 
Visto: 
 

               Mário Gardini 
ADVOGADO DO MUNICÍPIO 


